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DESPACHO Nº 3.695, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.007050/2019-21, decide aprovar o valor não depreciado dos ativos de que trata o § 11 do art. 4º 
da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, em R$ 81.005.293,24 (oitenta e um milhões, cinco mil, duzentos 
e noventa e três reais e vinte e quatro centavos), na data base de junho de 2020, e determinar que a CCEE 
realize os ajustes correspondentes nos pagamentos via RGR, nos termos do inciso II do art. 4º da Portaria 
MME nº 484, de 26 de janeiro de 2021.  
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